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INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO GRATUÍTA
DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO FISCAL DURANTE A
GARANTIA LEGAL NAS RELAÇÕES DE CONSUMO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISTATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída no âmbito do Estado do Ceará a obrigatoriedade do fornecedor, nas relações de
consumo, emitir de forma gratuita a segunda via da nota ou cupom fiscal durante a vigência da garantia
legal do produto ou serviço.

Parágrafo único. O documento fiscal previsto no  poderá ser emitido de forma impressa ou em mídiacaput
digital, a critério do consumidor.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões em 03 de julho de 2019.

 

Guilherme Landim

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA
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Com frequência é verifica a limitação do direito a garantia legal e o acesso a reparação de vício no
produto pela não apresentação, por parte do consumidor, de documento fiscal que comprove a aquisição
do produto ou serviço, por situações múltiplas, tais como, perca, rasuras, extravio ou até mesmo pela
ausência de identificação das informações quando impressa em papel térmico que possui baixa
durabilidade, tornando o documento sem utilidade.

Dessa forma, buscando assegurar ao consumidor o acesso facilitado ao direito de garantia, torna-se a
partir da aprovação do presente projeto, obrigatório aos fornecedores, nas relações de consumo, a emissão
gratuita de segunda via da nota ou cupom fiscal durante a vigência da garantia legal.

Quanto à competência legislativa para matérias relacionadas ao direito consumeirista, tem a doutrina e
jurisprudência pátria pacificada à competência concorrente entre as Entidades Federativas.

Destaca-se, que a matéria da presente proposição que trata sobre a proteção do consumidor está dentro da
competência legislativa concorrente, consoante o previsto no artigo. 24, inciso V, da Constituição
Federal. Vejamos:

 

“Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

            (...)

            V – produção e consumo;”

 

Assim, o projeto está em harmonia com o Código de Defesa do Consumidor, obedecendo ao comando
constitucional supramencionado.

Ademais, a proposição também atende a regra constitucional exposta no inciso XXXII do art. 5º da CF.
Vejamos:

 

                       “Art. 5º. (...)

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor”.

 

Assim, demonstrada a relevância da matéria, bem como a competência legislativa e na certeza da
aprovação, inclusive quanto ao regime de tramitação, submetemos o presente projeto de lei a apreciação
desta Augusta Casa Legislativa.

 

Sala das Sessões em 03 de julho de 2019.

DEPUTADO GUILHERME LANDIM
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DEPUTADO (A)
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  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  05/07/2019 09:47:36  Data da assinatura:  05/07/2019 12:43:46

PLENÁRIO

DESPACHO
05/07/2019

DESPACHADO NA 76ª (SEPTUAGÉSIMA SEXTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 05 DE JULHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
06/08/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
06/08/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
20/08/2019

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
21/08/2019

PROJETO DE LEI Nº 409/2019

AUTORIA: DEPUTADO GUILHERME LANDIM

MATÉRIA: INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO
GRATUITA DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO FISCAL DURANTE A
GARANTIA LEGAL NAS RELAÇÕES DE CONSUMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 409/2019

, que "Deputado Guilherme Landim INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO
GRATUITA DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO FISCAL DURANTE A GARANTIA LEGAL

".NAS RELAÇÕES DE CONSUMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projetos de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;”

 

Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

 

(...)

 

II – :projeto

 

(...)

 

b) ;de lei ordinária

 

(...)

 

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto
:”

 

(...)

 

II – , destinado a regular as matérias de competência dode lei ordinária
Poder Legislativo, com a sanção do Governador do Estado;” [grifos nossos]

 

A Constituição Federal de 1988, em seu bojo, assim prescreve no que é pertinente à organização
político-administrativa da República Federativa do Brasil:
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“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.”

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, §1º, in verbis:

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, .observados os princípios desta Constituição

 

§1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
.” [grifos e destaques nossos]vedadas por esta Constituição

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 

 , observados os seguintesnão lhe sejam vedadas pela Constituição Federal
princípios:

(...)

 

I –  e à unidade da Federação;” [grifos erespeito à Constituição Federal
destaques nossos]

 

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição da República são enumerados os poderes (competências) da União e dos Municípios; ao
Distrito Federal as competências legislativas reservadas ao Estados e Municípios, cumulativamente; e aos
Estados os poderes , .remanescentes residuais

 

É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes sejam vedadas, mas também
as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim como a competência
concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da
Carta Magna Federal.
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Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-organização
competências entre União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as regras e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal. 

 

Importante observar, a princípio, a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, ipsis litteris:

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;”

 

Não custa repetir que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[1].  

 

DO MÉRITO

 

A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos Deputados Estaduais. Vale
ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados
Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente citadas nos demais
incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o inciso II, e § 2º, e alíneas, do
supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

A presente propositura intenciona, em síntese, estabelecer a obrigatoriedade do fornecedor, nas relações
de natureza consumerista, em emitir de forma gratuita a segunda via da nota ou cupom fiscal durante a
vigência da garantia legal do produto ou serviço.

 

O projeto de lei em estudo, ao estabelecer obrigatoriedade do fornecedor quanto à emissão de segunda via
da nota ou cupom fiscal nas relações de consumo objetiva cumprir com o princípio da boa-fé objetiva,
mandamento de otimização normativo que deve estar presente em todas as relações jurídicas.

 

O princípio da boa-fé objetiva significa manter uma conduta de acordo com padrões sociais de lisura,
honestidade e correção. Tem como objetivo não frustrar a legítima confiança da outra parte.
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As partes contratantes – fornecedor e consumidor – devem agir em consonância com aludido princípio
em todas as fases do negócio jurídico, seja pré, concomitante ou pós-contratual.

 

É o que dispõe o art. 422 do Código Civil, plenamente aplicável ao Direito do Consumidor em virtude da
teoria do diálogo das fontes, plenamente adotada e consolidada no ordenamento jurídico pátrio:

 

“Código Civil. Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na
conclusão do contrato, como em sua execução, os princípios de probidade e
boa-fé.”

 

Não há atualmente legislação nacional que regulamente esta questão. O documento fiscal é obrigatório
perante o Fisco, sendo mandatório ao fornecedor emiti-lo, caracterizando crime sua recusa. No tocante à
relação de consumo, pode-se provar sua ocorrência através de outros meios, não necessariamente fiscais.

 

Todavia, sabe-se ser praxe dos fornecedores em todo o país exigir o cupom/nota fiscal quando do
acionamento, pelo consumidor, da assistência técnica para sanar vícios dos produtos ou serviços, por
exemplo. É razoável entender, em prol dos princípios da razoabilidade e da boa-fé objetiva, ter o
fornecedor o dever de facilitar o exercício, pelo consumidor, de seus direitos, em especial: 1) quando
ainda na vigência da garantia legal do produto ou do serviço; 2) quando, notoriamente, o fornecedor
possui plenas condições de averiguar em seus sistemas de informações o registro da transação, seu
conteúdo e eventual quitação; 3) quando, principalmente, o fornecedor possui o dever legal de guarda das
notas fiscais, físicas ou eletrônicas, conforme legislação estadual em vigor.

 

Segundo o Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor, o consumidor pode solicitar a segunda via ao
estabelecimento onde foi feita a compra ou ao prestador de serviço. Essa nova nota deve conter as
mesmas informações que tinham no documento perdido, ou seja, deve constar marca, tipo, modelo,
espécie e quantidade do produto, assim como dados do estabelecimento - CNPJ, endereço e telefone.

 

A emissão de segunda via não está prevista em nenhuma legislação, mas o Instituto considera que
fornecê-la significa cumprir com o princípio da boa-fé, além de manter o equilíbrio nas relações de
consumo, já que sua emissão não gerará prejuízo ao fornecedor. [informações disponíveis em:
https://idec.org.br/dicas-e-direitos/perdi-nota-fiscal-e-agora]

 

A cobrança por essa reemissão pode configurar vantagem manifestamente excessiva, de acordo com o
artigo 39, V, do CDC.

 

“CDC. Art. 39. É vedado ao fornecedor de produtos ou serviços, dentre
outras práticas abusivas: 
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(...)

V - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;”

 

A nova nota pode ser solicitada  após a aquisição da mercadoria ou execução do serviço,até cinco anos
pois esse é o prazo que o fornecedor deve guardar esse tipo de documento, consoante art. 173 do Código
Tributário Nacional e Ajuste SINIEF 7/05, cláusula décima, do Conselho Nacional de Política Fazendária
– CONFAZ.

 

A propositura legislativa em análise trata de matéria de competência concorrente da União, dos
Estados-membros e do Distrito Federal, possuindo o Estado do Ceará autorização constitucional para
legiferar sobre o tema:

 

“CF/88. Art. 24.  à União,  e ao Distrito Federal Compete aos Estados
:legislar concorrentemente sobre

(...)

V - produção e ;” [grifos nossos]consumo

 

Igualmente dispõe a Constituição Estadual do Ceará:

 

“CE/89. Art. 16. , O Estado legislará concorrentemente nos termos do art.
, :24 da Constituição da República sobre

(...)

V – produção e ;” [grifos e destaques nossos]consumo

 

No âmbito da legislação concorrente, a União tem competência para estabelecer as normas gerais (§1º) e
os Estados podem suplementar (complementar, detalhar) a legislação federal (§2º). Veja-se:

 

“Art. 24. (...)

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.”
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Importante salientar que , uma veznão há imposição de ônus econômico-financeiro aos fornecedores
que já possuem obrigação de armazenar os documentos fiscais conforme legalmente determinado.

 

Tendo em vista tal propósito e não havendo em suas disposições legislativas nenhum preceito
, constata-se não havernormativo que viole a isonomia, a livre iniciativa e a livra concorrência

invasão à esfera constitucionalmente assegurada aos fornecedores quanto à liberdade negocial privada.

 

Observa-se, pois, que a propositura de lei em comento está em consonância com os princípios
constitucionais da boa-fé objetiva, razoabilidade, equilíbrio nas relações de consumo e com o conteúdo
normativo em sentido amplo das Constituições da República Federativa de 1988 e do Estado do Ceará de
1989.

 

DA CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, uma vez feitas as considerações acima, opinamos pelo ,PARECER FAVORÁVEL
estando o presente projeto de lei em harmonia com os preceitos constitucionais e legais, não havendo
óbice para que caiba a aprovação da propositura legislativa sobre a matéria em questão.

                              

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA

ANALISTA LEGISLATIVO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
23/08/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  12/07/2021 13:46:58  Data da assinatura:  12/07/2021 13:47:05

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
12/07/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 409/2019

 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO
GRATUÍTA DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO
FISCAL DURANTE A GARANTIA LEGAL NAS
RELAÇÕES DE CONSUMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Guilherme Landim, o qual institui aProjeto de Lei nº 409/2019,
obrigatoriedade de emissão gratuita de segunda via de documento fiscal durante a garantia legal nas
relações de consumo e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Com frequência é verifica a limitação do direito
a garantia legal e o acesso a reparação de vício no produto pela não apresentação, por parte do
consumidor, de documento fiscal que comprove a aquisição do produto ou serviço, por situações
múltiplas, tais como, perca, rasuras, extravio ou até mesmo pela ausência de identificação das
informações quando impressa em papel térmico que possui baixa durabilidade, tornando o documento
sem utilidade.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a obrigatoriedade de emissão gratuita de segunda via de documento fiscal
durante a garantia legal nas relações de consumo e dá outras providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa
de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, em relação ao , apresentamos o Projeto de Lei n° 409/2019 PARECER
 à tramitação da matéria.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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Memo. nº 0065/2021 

Ao Exmo. Sr. 
Carlos Alberto de Aragão Oliveira
Chefe do Departamento Legislativo
Assunto: Coautoria à Proposição n
Guilherme Landim. 
 

Sirvo-me d
inclusão do nome deste signatário c
409/2019 (Projeto de Lei
INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO GRATUI
DE DOCUMENTO FISCAL 
CONSUMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
o faz com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta Casa 
Legislativa. 

Sem mais
estima e distinta consideração.

_____________________________

 
_____________________________
DEPUTADO GU

 
Email: dep.romeualdigueri@al.ce.gov.br
Fones: 3277-2584/2585 

 

Fortaleza- CE, 13 de jul

Carlos Alberto de Aragão Oliveira 
Chefe do Departamento Legislativo 

à Proposição nº 409/2019 de autoria do Deputado 

me do presente expediente para solicitar a
inclusão do nome deste signatário como coautor da Proposi

Lei), de autoria do Deputado Guilherme Landim
BRIGATORIEDADE DE EMISSÃO GRATUITA DE SEGUNDA VIA 

DE DOCUMENTO FISCAL DURANTE A GARANTIA LEGAL NAS RELAÇÕES DE 
ONSUMO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ante a aquiescência de

o faz com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta Casa 

Sem mais, reiteramos votos de reconhecida
consideração. 

 
_____________________________ 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

_____________________________ 
DEPUTADO GUILHERME LANDIM 

@al.ce.gov.br 

 

julho de 2021. 

ria do Deputado 

solicitar a V. Ex. a 
Proposição nº 

Guilherme Landim, que 
TA DE SEGUNDA VIA 

DURANTE A GARANTIA LEGAL NAS RELAÇÕES DE 
ante a aquiescência deste, o que 

o faz com arrimo no art. 199 do Regimento Interno desta Augusta Casa 

, reiteramos votos de reconhecida e elevada 
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Assembleia Legislàtiva
do Estado do Ceará

EMENDA SUPRESSIVA t~€Oij ~2Q~

AO PRÕJETO DE LEI N.° 409/2019 DE 04/07/2019 - INSTITUI A
OBRIGATORIEDADÈ DE EMISSÃO GRATUITA DE SEGU&DA VIA DE DOCUMENTO
FISCAL DURANTE A GARANTIA LEGAL NAS RELAÇÕES DE CONSUMO E DÁ
OUTRAS PROVIDENCIAS.

“SUPRIME A PARTE FINAL DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 1°, DO
PROJETO DE LEI N.° 409/2019”.

Art. 1°— Fica suprimida a parte finaldo parágrafo único do Art. iq do Projeto de Lei N.°
409/2019, que passa a ter a seguinte redação:

Art.1°G..)

Parágrafo único; O documento fiscal previsto no caput poderá ser emitido de
forma impressa ou em mídia digital.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 23 de
agosto de 2021.

- . GUILHE4~~NDIM’

DePutado(~tadual —PDT

JUSTIFICATIVA

Diánte da grande relevância social do projeto em debate, bem como dos

benefícios que a presente proposição certamente&ará a sociedade, propomos medida ~ue

visa a garantir o pleno e efetivo cump~imento da norma. Dessa maneira, inferimos que a
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

medida possa ser pontualmente ajustada, para que assim continue seu trajeto processual

legislativo.
SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em
23 de agosto de 202±.

dual —PDT
LANDÏM
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/08/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

16ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 24/08/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  00185/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CICTS)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  22/10/2021 09:16:03  Data da assinatura:  22/10/2021 09:16:03

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00185/2021
22/10/2021

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

29 de 39



  Nº do documento:  00186/2021  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N) - (GDQF)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  22/10/2021 09:16:17  Data da assinatura:  22/10/2021 09:16:17

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00186/2021
22/10/2021

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CICTS E CDC

  Autor:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

  Data da criação:  22/10/2021 09:26:49  Data da assinatura:  22/10/2021 09:29:02

COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

MEMORANDO
22/10/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE DEFESA DO

CONSUMIDOR 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.              

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CONJUNTAS

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  08/11/2021 16:19:38  Data da assinatura:  08/11/2021 16:19:43

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/11/2021

COMISSÕES DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE DEFESA DO
CONSUMIDOR

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 409/2019 E EMENDA Nº 01/2021

 

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO
GRATUÍTA DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO
FISCAL DURANTE A GARANTIA LEGAL NAS
RELAÇÕES DE CONSUMO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado Guilherme Landim, o qual institui aProjeto de Lei nº 409/2019,
obrigatoriedade de emissão gratuita de segunda via de documento fiscal durante a garantia legal nas
relações de consumo e dá outras providências.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "Com frequência é verifica a limitação do direito
a garantia legal e o acesso a reparação de vício no produto pela não apresentação, por parte do
consumidor, de documento fiscal que comprove a aquisição do produto ou serviço, por situações
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múltiplas, tais como, perca, rasuras, extravio ou até mesmo pela ausência de identificação das
informações quando impressa em papel térmico que possui baixa durabilidade, tornando o documento
sem utilidade.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 24 de
agosto de 2021, aprovou o Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que apresentou parecer favorável.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei ora examinado.

Referido Projeto de Lei institui a obrigatoriedade de emissão gratuita de segunda via de documento fiscal
durante a garantia legal nas relações de consumo e dá outras providências.

A matéria busca garantir o direito do consumidor, estipulado em legislação federal e estadual, por meio
da previsão de obrigatoriedade da emissão gratuita de segunda via do documento fiscal, quando da
utilização da garantia legal. Não observamos óbices administrativos e orçamentários na matéria.

Em relação a sua emenda de nº 01/2021, de autoria do deputado Guilherme Landim, essa também busca
agregar ao projeto de Lei, de forma que se possibilite ao estabelecimento emitir qualquer uma das vias,
seja digital ou física.

Diante do exposto, no tocante ao , de autoria do Deputado GuilhermeProjeto de Lei n° 409/2021
Landim, bem como sua , apresentamos o   à regularemenda nº 01/2021 PARECER FAVORÁVEL,
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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  Descrição:   CONCLUSÃO DA CICTS E DEFESA DO CONSUMIDOR
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  Usuário assinador:  99933 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR.
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COMISSÃO DE INDÚSTRIA, DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E COMÉRCIO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/11/2021
  

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

63ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA     Data 24/08/2021

COMISSÕES DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇOS; E DE DEFESA DO
CONSUMIDOR 

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO SERGIO AGUIAR.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E SERVIÇO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  17/11/2021 12:29:52  Data da assinatura:  17/11/2021 13:11:20

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
17/11/2021

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 23ª (VÍGESIMA TERCEIRA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 49ª (QUADRAGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 50ª (QUINQUAGESIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE AGOSTO DE 2021.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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Assembleia Legislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E SESSENTA E QUATRO

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE EMISSÃO
GRATUITA DE SEGUNDA VIA DE DOCUMENTO
FISCAL DURANTE A GARANTIA LEGAL NAS
RELAÇÕES DE CONSUMO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituída, no âmbito do Estado do Ceará, a obrigatoriedade de o fornecedor,
nas relações de consumo, emitir, de forma gratuita, a segunda via da nota ou do cupom fiscal durante a
vigência da garantia legal do produto ou serviço.

Parágrafo único. O documento fiscal previsto no caput poderá ser emitido de fonna
impressa ou em mídia d~ital.

Ad. 2.° Est4 Irei entra em vigor na data de sua publicaçào.
Art. 3,9 Re~j~m-se as disposições em contrário.
PAÇO DA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DE?. FERNANTJO SA24TANA
1.0 WCE-Pl{ESIDEWrE
DE?. FERNANDA PESSOA
2.~ VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DE?. ANTÔNIO GRANJA
l.° SECRETÁRIO

______ DEP. AUDIC MOTA
_______________________ 2.° SECRETÁJ?JO

DEP. ÉIUKA AMORIM
3•l SECRETÁRIA.
DE?. AP. LUIZ HENRIQUE
4.° SECRETÁRIO

aos 25 de agosto de 201

1—--
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